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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 4.556, de 22 de março de 2022
(Que Dispõe sobre a designação do 
grupo executivo local (GEL) responsável 
pelo acompanhamento dos trabalhos 
de elaboração dos planos municipais 
específicos dos serviços de abastecimento 
de agua potável e esgotamento sanitário 
do município de Pederneiras, de acordo 
com o ITEM II – cláusula terceira do termo 
de convênio celebrado com o governo 
do estado de São Paulo, por intermédio 
da secretária de infraestrutura e meio 
ambiente, e dá outras providencias.)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica Criado o Grupo Executivo Local – GEL, do 
Município, constituído pelos seguintes membros:

Nome: Paulo Fernando Sampaio Galvão Filho

RG: 42.106.155-8

Formação: Engenheiro Civil

Cargo: Engenheiro I

Órgão Municipal: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

Telefone: (14) 3283-9588

E-mail: pgalvão@pederneiras.sp.gov.br

Nome: Leandro Rosa

RG: 41.505.805-8

Formação: Engenheiro Civil

Cargo: Engenheiro I

Órgão Municipal: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Obras

Telefone: (14) 3283-9587

E-mail: lerosa@pederneiras.sp.gov.br

Artigo 2º. - Na Condição de Coordenador do GEL, fica 
designado o Sr. Paulo Fernando Sampaio Galvão Filho.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 22 de março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2022
OBJETO: Aquisição de equipamentos médicos e 

odontológicos, novos, sem uso. ENCERRAMENTO: 
04/04/2022, às 09hs. O Edital completo encontra-se disponível 
nos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 21 de março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022
OBJETO: Aquisição de materiais de construção. 

ENCERRAMENTO: 05/04/2022, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 21 de 
março de 2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Outros

 FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB  
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022 
 

 

1 
 

DATA DA PROVA: 27 DE MARÇO DE 2022 (DOMINGO). 
HORÁRIO: 09 HORAS 

LOCAL: EE PROFA ESMERALDA LEONOR FURLANI CALAF 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DELLA COLETA. L-2210 – NÚCLEO HABITACIONAL 

LEONOR MENDES DE BARROS – PEDERNEIRAS - SP 

 
 
 

 

A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru - FERSB, no uso de suas atribuições legais, 

torna público a CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIBVAS do Processo Seletivo 

Público, para atuação nas Unidades de Saúde do município de Pederneiras/SP ou Bauru/SP, Edital 

001/2022, de acordo com as seguintes orientações e escalonamento: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Nos termos do Edital N°. 001/2022: 
1. Não será permitida a realização da prova fora do local a ser designado pelo Edital de Convocação 

para as provas. 
1.1. É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à 

realização das provas, bem como a sua condição de saúde no dia da aplicação, não 
podendo alegar qualquer espécie de desconhecimento. 

1.2. O local de realização da prova objetiva, não será alterado em hipótese alguma a pedido do 
candidato. 

2. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do 
horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de 
caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação 
com foto e cartão de identificação (comprovante de pagamento da inscrição). 
2.1.  São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e 
conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97. 

2.2. No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar 
certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 
(trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

2.3. Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de 
documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de 
estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de 
identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não 
identificáveis. 

2.4. Será exigida a apresentação do documento original, devendo estar em perfeito estado de 
conservação de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato; 
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2.5. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, 
inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 

2.6. A identificação especial será exigida também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação 
do documento. 

3. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Processo Seletivo. 

4. Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer 
material de estudo ou leitura. 

5. Os candidatos, ao entrarem na sala de prova, deverão desligar qualquer aparelho de 
comunicação, especialmente telefones celulares, e guardá-los nos sacos plásticos que serão 
oferecidos. 
5.1. Caso o telefone celular toque e esteja dentro do saco plástico o fiscal da sala solicitará o 

seu desligamento, levando-o à sala da coordenação para que o candidato possa apanhá-lo 
ao sair. 

5.2. Caso o telefone celular toque e seja atendido, ou esteja fora do saco plástico, o fiscal da 
sala comunicará à Coordenação e o candidato será excluído do Processo Seletivo, 
registrando-se em Termo de Ocorrência o evento, com assinatura de duas testemunhas. 

5.3. A abertura do envelope plástico inviolável só será permitida fora do ambiente da prova. 
5.4. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos celulares antes do 

acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum som será emitido, 
inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

5.5. A GSA CONSULTORIA E PESQUISAS EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS – GSA CONCURSO não 
ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 
tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

6. Não será permitida entrada de candidatos no local de realização das provas portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Processo Seletivo, para 
desmuniciamento da arma, antes do início da realização da prova objetiva. A GSA CONSULTORIA 
E PESQUISAS EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS – GSA CONCURSO não efetuará a guarda de nenhum 
tipo de arma do candidato. 

7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer 
local de prova, durante a realização da prova objetiva. 

8. A GSA CONSULTORIA E PESQUISAS EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS – GSA CONCURSO poderá, a seu 
critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de metais. 

9. No dia da prova, após assinar a lista de presença, o candidato receberá do fiscal a folha de 
respostas definitiva da Prova Objetiva. 
9.1. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas na 

folha de respostas definitiva, estes devem ser informados ao fiscal de sala. 
9.2. Não haverá substituição das Folhas de Respostas Definitivas por erro do candidato. 
9.3. Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois estas poderão ser identificadas pelas leitoras óticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.  
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9.4. O candidato deverá assinalar suas respostas, na Folha de Respostas Definitiva da prova 
objetiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, assinando-a três vezes, no 
campo destinado para essa finalidade. 

9.5. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de 
Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme as 
instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 

9.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta.  

10. Distribuídos os cadernos de questões aos candidatos, e na hipótese de verificarem-se falhas de 
impressão, o fiscal de sala, antes do início da prova, diligenciará no sentido de substituir os 
cadernos com defeito; em não havendo número suficiente para a devida substituição proceder à 
leitura dos itens onde ocorrerem falhas usando para tanto, um caderno de questões completo. 

11. Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua Folha 
de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

12. O tempo máximo para a realização da PROVA OBJETIVA será de 3 horas e trinta minutos, nele 
incluído o tempo necessário para a transcrição das respostas da Folha de Resposta Intermediária 
para a Folha de Resposta Definitiva. 
12.1. Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de provas após 1 (uma) hora do início. 
12.2. O candidato poderá portar o caderno de questões somente após decorridas 2 (duas) horas 

do início da prova. 
13. Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e 

assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de 
Respostas da sala. 

14. Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metal no dia da realização das 
provas. 

15. O candidato que se apresentar com sintomas da COVID-19 será impedido de entrar na sala de 
prova, sendo excluído do Processo Seletivo. 

16. As salas e carteiras estão disponíveis para consulta na Internet, no site www.gsaconcursos.com.br 
 

Bauru/SP, 22 de março de 2022 
 
 

 
Eliane Colette da Rocha 

Diretora Geral 
 
 
 

Ede Carlos Camargo 
Diretor Administrativo Financeiro 

 
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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